
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Umarizal-RN,
através da Câmara, considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo Nº 017/2024 de Dispensa de Licitação nº 012/2024,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, com
base no Decreto Federal nº 11.871/23 e amparada no art. 75, inciso
II  da Lei  nº  14.133/21 e suas alterações posteriores,  visando à
Contratação de empresa para os serviços de criação, produção de
peças publicitárias, marketing digital e comunicação visual, para as
mídias  oficiais  do  site  institucional,  e  rede  sociais  facebook,
Instagram, atendendo as necessidades da CMU, no valor de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais).
 
Assim,  nos  termos  da  Lei,  vem  comunicar  ao  Exmo.  Sr.
ANTONIMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal  de  Umarizal,  da  presente  declaração,  para  que  se
proceda de acordo com a devida ratificação.
 
 
Umarizal – RN, 18 de janeiro de 2024
 
 
 
FÁBIO MEDEIROS
Agente de Contratação
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